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AUfliCIpO DMUQP - DPOT - DIVISÃO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

EDITAL N.° ED/136/2016

DR. RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO. Presidente da Câmara Municipal de Braga:

FAZ SABER QUE, por decisão tomada através do despacho de 17 de Maio do ano em curso,
praticado no exercicio de poderes delegados outorgados por deliberação de 28 de Outubro do ano de
2013, foi determinado as seguintes medidas em matéria de trânsito na União de Freguesias de Lomar e
Arcos:

- Na Rua Conde de Aurora é proibido o estacionamento automóvel numa extensão de 10 metros a
Norte e a Este do acesso às garagens do prédio com o n.° 24, sinalizado com linha amarela contínua, bem
como no lado Norte do troço com o sentido Nascente-Poente da refehda Rua.

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos
lugares de estilo e no portal do Municipio www.cm-braga.pt.

Braga e Paços do Município, 19-05-2016

O Presidente da Câmara

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO

Certifico que afixei o presente ednal em 23 U5J 2018 . DAC)Liliana Veiga
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